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EXPEDIENTE 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 22 de maio de
2025.

AL-P-(SGM) Nº 00155/2025
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Autógrafo do
Projeto de Lei de autoria do Deputado Franzé Silva que: "Obriga as escolas
públicas e privadas integrantes do estado do Piauí a disponibilizarem
cadeiras em locais determinados nas salas de aulas aos portadores de
Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, dislexia ou
outro distúrbio de aprendizagem”​.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. SEVERO EULÁLIO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO
- Matr.0000000-0, Presidente da ALEPI, em 23/05/2025, às 09:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 018277668 e o código CRC D354982B.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº SEI nº 018277668
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PROPOSIÇÃO 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 22 de maio de
2025.

LEI Nº               DE      DE                DE 2025
Obriga as escolas públicas e privadas do
estado do Piauí a disponibilizarem cadeiras
em locais determinados nas salas de
aula aos portadores de Transtorno de
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH,
dislexia ou outro distúrbio de aprendizagem​.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As unidades escolares de ensino públicas e privadas, no âmbito
do estado do Piauí, ficam obrigadas a disponibilizar, em suas salas de aula,
assentos na primeira fila aos alunos com Transtorno de Déficit de Atenção e
Hiperatividade – TDAH, dislexia ou outro distúrbio de aprendizagem, assegurando
seu posicionamento afastado de janelas, cartazes e outros elementos potenciais
de distração.

Art. 2º Para o atendimento do disposto no art. 1º será necessária a
apresentação, por parte dos pais ou responsáveis pelo aluno, de laudo médico
comprovante do distúrbio, emitido por médico especialista em neurologia ou
psiquiatra.

Art. 3º As escolas das redes pública e privada deverão prever e prover,
na organização de suas classes, flexibilizações e adaptações curriculares que
considerem o significado prático e instrumental dos conteúdos básicos,
metodologias de ensino, recursos didáticos diferenciados e processos de avaliação
adequados ao desenvolvimento dos alunos que apresentem necessidades
educacionais especiais, em consonância com o projeto pedagógico da escola,
respeitada a frequência obrigatória.

Parágrafo único. Deverão também promover formação continuada
sobre os temas relacionados à escolarização de pessoas com Transtorno de Déficit
de Atenção e Hiperatividade, dislexia ou outro distúrbio de aprendizagem, para
que o profissional docente e o corpo técnico-pedagógico tenham maior
compreensão acerca das questões pertinentes às adaptações e flexibilizações
curriculares, metodologias, recursos didáticos e processos avaliativos de que trata
o caput.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 20 de maio de

2025.
Dep. SEVERO EULÁLIO

Presidente
Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO
- Matr.0000000-0, Presidente da ALEPI, em 23/05/2025, às 09:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 018277809 e o código CRC 651A6C77.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.006583/2025-20 SEI nº 018277809
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